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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= DECRETO MUNICIPAL 

 
“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE SOB 
GESTÃO MUNICIPAL NO CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIME
SAÚDE (CNES), NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAMINA.” 
 

 
CONSIDERANDO a Portaria GM/
Nacional de Expansão a Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS); 
 
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS n° 1.640, de 7 de maio de 2024, que regulamenta a 
operacionalização do Programa Mais ACESSO A Especialistas (PMAE);
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a habilitação dos prestadores de serviços que 
participarão da execução das ações do PMAE, no âmbito do Departamento Municipal de Saúde de 
Aramina; 
 

 
Art. 1º. Fica registrada, após análise e verificação da conformidade com os requisitos necessários 
para habilitação, a inclusão dos seguintes prestadores de servi
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), com a habilitação *38.01 
Mais Acesso a Especialistas*, conforme a lista abaixo:
 
I – CNES 4914279 – ESF Dalva Aparecida Pierazzo Rodrigues
II – CNES 2745976 – ESF Aramina
III – CNES 7033702 – Ame de Ituverava
IV – CNES 2751704 – Santa casa de Ituverava
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 
contrário. 

 
 
                                                            

                
 
REGISTRADA e arquivada na forma da Lei
Aramina, data supra. 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. da Secretaria  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº 4.058 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE SOB 
GESTÃO MUNICIPAL NO CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIME
SAÚDE (CNES), NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais, 

a Portaria GM/MS n° 3.492, de 8 de abril de 2024, que institui o Programa 
Nacional de Expansão a Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema 

a Portaria SAES/MS n° 1.640, de 7 de maio de 2024, que regulamenta a 
operacionalização do Programa Mais ACESSO A Especialistas (PMAE); 

a necessidade de regulamentar a habilitação dos prestadores de serviços que 
ecução das ações do PMAE, no âmbito do Departamento Municipal de Saúde de 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica registrada, após análise e verificação da conformidade com os requisitos necessários 
para habilitação, a inclusão dos seguintes prestadores de serviços de saúde sob Gestão Municipal no 
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), com a habilitação *38.01 

, conforme a lista abaixo: 

va Aparecida Pierazzo Rodrigues. 
Aramina. 

Ame de Ituverava. 
Santa casa de Ituverava. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de setembro

                                                            LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRADA e arquivada na forma da Lei 

5 = 

 
Fls. _______ 
 

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE SOB 
GESTÃO MUNICIPAL NO CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE 
SAÚDE (CNES), NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

MS n° 3.492, de 8 de abril de 2024, que institui o Programa 
Nacional de Expansão a Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema 

a Portaria SAES/MS n° 1.640, de 7 de maio de 2024, que regulamenta a 

a necessidade de regulamentar a habilitação dos prestadores de serviços que 
ecução das ações do PMAE, no âmbito do Departamento Municipal de Saúde de 

Art. 1º. Fica registrada, após análise e verificação da conformidade com os requisitos necessários 
ços de saúde sob Gestão Municipal no 

Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), com a habilitação *38.01 – Programa 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 

 
19 de setembro de 2.025. 
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Prefeitura Municipal de Aramina CNPJ 45.323.474/0001-02 www.aramina.sp.gov.br 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro, Aramina – Estado de São Paulo E-mail: governo@aramina.sp.gov.br  
 

Memorando 1.493/2025  
 
 

Despacho de Homologação 
 
Considerando: 
 
 O disposto na Lei Municipal n° 1.750 de 20 de maio de 2025, que institui o Regimento 
Interno do Fundo Social de Solidariedade “Judith Domingos Tormena” e estabelece diretrizes 
para sua organização, funcionamento, governança e transparência; 
 A necessidade de conferir validade institucional ao Regimento Interno, garantindo a 
observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 A regularidade documental, a compatibilidade com o arcabouço jurídico municipal e 
o atendimento aos objetivos do Fundo Social de Solidariedade; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Fundo Social de Solidariedade “Judith 
Domingos Tormena”, relativo ao período 2025-2028, conforme o texto acostado aos autos e às 
disposições legais aplicáveis. 
 
Art. 2º A homologação de que trata este despacho não implica em renúncia a quaisquer 
atribuições de fiscalização, controle e prestação de contas cabíveis aos órgãos municipais de 
controle interno e externo, nem prejudica as demais normas de governança, transparência e 
responsabilidade na gestão do Fundo. 
 
Art. 3º O Regimento Interno homologado deverá observar, de forma contínua, as seguintes 
diretrizes: 
a) elaboração de planos, balanços e prestações de contas com periodicidade definida; 
b) cumprimento de regras de convocação de assembléias, quóruns e aprovação de atos 
deliberativos; 
c) mecanismos de controle interno, auditoria e publicação de balancetes; 
d) cooperação com órgãos públicos, entidades assistenciais e a comunidade para implementação 
de programas sociais; 
e) transparência na gestão, com disponibilização de informações e acessibilidade ao público. 
 
Art. 4º Encaminhem-se os originais do Regimento Interno homologado ao Fundo Social de 
Solidariedade e aos setores competentes para adoção de providências administrativas, bem 
como a devida publicação. 
 
Art. 5º Este despacho entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 

Luis Sergio Celeste Jorge 
Prefeito Municipal de Aramina 
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